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São Gonçalo, 05 de maio de 2021. 
PABLO LOPEZ PAZ FIGUEROA 

Secretário Municipal de Compras e Suprimentos 

PORTARIA N.º 010/2021 
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA EQUIPE DE APOIO PARA ATUAR 
JUNTO AO PREGOEIRO NA MODALIDADE PREGÃO, FORMAS 
PRESENCIAL E ELETRÔNICA, NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇA-
LO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMPRAS E SUPRIMENTOS, 
no uso de suas atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Altera a Composição da Equipe de Apoio para atuar 
junto ao Pregoeiro, nas formas Presencial e Eletrônica, instituí-
da pela Portaria n.º 007/2021, para substituir a servidora, Maya-
ra Vitorio Machado – matrícula 123.752, pelo servidor Rodrigo 
Santos de Oliveira – matrícula 126.460. Ficando assim constitu-
ída: 
I) PREGOEIRO: 
a) Antonio Carlos de Sant’anna Junior – matrícula n.º 122.362 
II)MEMBROS: 
b) Eliana da Silva Gomes Souza – matrícula n.º 14.482 
c) Fabiana Helena Vale dos Santos Soares – matrícula n.º 21.400 
d) Thais Teles Gomes – matrícula n.º 117.344 
e) Raquel Evangelista da Silva – matrícula n.º 118.574 
f) Walmir Bernardo do Nascimento – matrícula n.º 119.017 
g) Leonardo Leite Machado – matrícula n.º 122.999 
h) Raila Cristina Portilho Lima – matrícula n.º 123.347 
i) Paula Pereira Sanches – matrícula n.º 125.015 
j) Rodrigo Santos de Oliveira – matrícula n.º 126.460 
Art. 2º - Fica designado o membro Walmir Bernardo do Nasci-
mento – matrícula n.º 119.017, substituto do Pregoeiro em seus 
impedimentos e ausências. 
Art. 3º - Aplicar-se-a o previsto na Lei n.º 1220/2021 aos mem-
bros da Comissão acima instituída. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
São Gonçalo, 05 de maio de 2021. 
PABLO LOPEZ PAZ FIGUEROA 
Secretário Municipal de Compras e Suprimentos 

FAESG 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 
001/2021/FAESG 
Termo Aditivo 2º ao Contrato FAESG N.º 001/2021, partes: 
FUNDAÇÃO DE ARTES, ESPORTE E LAZER DE SÃO GONÇALO 
– FAESG E A PARVAIM SOFTWARE DE GESTÃO LTDA. 
Objeto: Aluguel do Software (Sistema Adm., Contábil, 
Tesouraria e Folha de Pagamento).  
Prazo: 03 (três) meses a contar de 04/05/2021. Conforme 
Processo n.º 079/2021 e Empenho nº 000109. Fundamento: Art. 
24, IV, combinado com Art. 57, IV, ambos da Lei n.º 8.666/93. 
Valor: R$ 13.050,00. PT: 22.043-04.122.1001.2.091 – Código da 
Despesa: 3.3.90.39.00 – Fonte: 00.  
SIMONE DE CARVALHO MONTEIRO 
Presidente. 

FUNASG 
PORTARIA PRES N.º 04/2021. 
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE DOS SERVIDORES DE SÃO GONÇALO, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 63 da Lei 
Orgânica do Município e pelo Decreto n.º 001, de 02 de janeiro 
de 2014, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores Gabriel dos Santos Guedes 
Brito– matr. 40.253 e Pedro Henrique de Oliveira Leal Ribeiro – 
matr. 40.251 para atuarem como fiscais do Contrato n.º 04/2021 
para Prestação de serviços de desinsetização contra barata, 
pulverização nos ralos, aplicação de gel nas salas e 
consultórios da FUNASG: 
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Art. 2º - Os fiscais deverão atestar todas as despesas 
relacionadas, incluindo os prestadores de serviços Pessoa 
Física e Jurídica. 

Art. 3º - Os fiscais deverão acompanhar, fiscalizar e atestar a 
efetiva execução do objeto contratado relatando eventuais 
ocorrências referente a inexecução total ou parcial do objeto 
estabelecido no contrato.  
Art. 4º - As divergências na execução do contrato deverão ser 
anotadas em registro próprio, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  
Art. 5º - As decisões e providências que ultrapassarem a 
competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
cabíveis.  
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ratificando os atos já praticados e revogando as disposições 
em contrário.  
São Gonçalo, RJ, 20 de abril de 2021. 
MARIÂNGELA DIAS VALVIESSE DE OLIVEIRA 
Presidente da FUNASG 
**OMITIDO EM 16/04/2021 

FMS 
PORTARIA N.º 022/FMS/2021 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO GONÇALO, no uso de suas atribuições legais e, 
observando os termos do processo administrativo n.º 
4780/2020: 
RESOLVE: 
Art. 1º - Tornar pública a sindicância para apurar os supostos 
fatos que resultaram na abertura do processo administrativo de 
n.º 4780/2020, conforme artigo 203, da Lei municipal de n.º 
050/91 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de São 
Gonçalo). 
Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados para 
integrar a comissão responsável pela sindicância: 
I – Iris da Silva – matrícula n.º 21.130; 
II- Shana Maria Correa Mota - matrícula n.º 328.234; 
Parágrafo Único – A Presidência da Sindicância será exercida 
pelo primeiro servidor. 
Art. 3º - A sindicância terá o prazo de 30 (trinta) dias para a 
conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório final, 
admitida prorrogação por igual período, desde que justificada e 
solicitada, dentro do prazo previsto para a conclusão dos 
trabalhos, perante a autoridade que a constituiu. 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
São Gonçalo, 04 de maio de 2021. 
ANDRÉ CARVALHO VARGAS  
Presidente da Fundação Municipal de Saúde  

Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - FMS 
N.º 013/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FMS N.º 3211/2020 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro, 
referente ao Pregão Eletrônico n.º 013/2021, que objetiva o 
REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE AGULHA BD ULTRAFINE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PACIENTES PROVENIENTES DE 
MANDADOS JUDICIAIS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 
NO MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO – FMS/SEMSADC, 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em 
favor da Empresa: S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA, 
com o valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e quinhentos 
reais), para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 
São Gonçalo, 04 de maio de 2021. 
ANDRÉ CARVALHO VARGAS 
Presidente da Fundação Municipal de Saúde 
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